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ESTADO DE MA TO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

LElI nII 2 :530 de 10 da novembro de 1964. 

Daolara de util1dade púb1ioa a 
Associação Riobrilhantenae de Atleti~ 
mo. 

O PRESIDENTE DA ASSEtlBUIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE !JATO GROSSO: , 

Foz saber que a AsseDblela Legislativa do Estado 
deoreta e eu ~romulgo nOe termos do § 2n do artigo 16 
da Oonstituiçeo do Estado e seguinte le1: 

• 

Artigo 1R - Pioa deolarada de utilidade p~blioa a 
ASSOOIAQll.ORIOBRILRANTENSE DE ATLETISMO, com sede na 01 
dade de Rio Brilhante. 

Artigo 2n - Esta lei ontrará omvigor na da~a de 
sua publicação. revogadas as disposiçõos em cQntreriO, 

Assembléia Legislstiva 
de novembro de 1964. 

, 
do Estado, em Ouinba. 

• 

, 
YL FERRAZ 
Presidente 
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